
JUSTIFICATIVA

A iniciativa tem como objetivo oferecer melhores condições de Ensino

V
Público para a população mais carente, instalando "Salas de Estudos" nas referidas
regiões oferecendo um pouco mais de conhecimento aos nossos pequenos munícipes.

Outro objetivo da propositura é afastar os menores das ruas e das
drogas proporcionando aos mesmos atividades culturais, até mesmo durante os dias de
sábado, oferecendo melhores condições de ensino para a periferia.

O próprio Executivo, com a implantação da propositura em tela, com
certeza teria menos gastos do que construir novas escolas, seria portanto uma espécie de
custo benefício para a Prefeitura.

ir
Deste modo, por tratar de matéria de grande envergadura social, apelo

aos nossos Ilustres Pares a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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